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REDAÇÃO FINAL

Projeto de Lei nº 1072/2025
Autoria do Tribunal de Justiça

 

 

 

Extingue os Serviços Distritais de Vila Rica do Ivaí, da Comarca de Icaraíma,

 e de José Lacerda, da Comarca de Reserva,

 e altera a Lei nº 14.277, de 30 de dezembro de 2003 -

 Código de Organização e Divisão Judiciárias do Estado do Paraná.

 

 

 

Art. 1º Extingue o Serviço Distrital de Vila Rica do Ivaí, da Comarca de Icaraíma, e o Serviço Distrital de José Lacerda, 
da Comarca de Reserva.

 

Art. 2º A Tabela 2 do Anexo III, o Anexo IV e a Tabela 6 do Anexo IX, todos da Lei nº 14.277, de 30 de dezembro de 
2003, passam a vigorar na forma do Anexo Único desta Lei.

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, 3 de fevereiro de 2026.
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ANEXO ÚNICO 
(a que se refere o art. 2º) 

  

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ 

CÓDIGO DE ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIAS - LEI Nº 14.277 DE 30/12/2003 

COMPOSIÇÃO DAS COMARCAS E SEUS DISTRITOS JUDICIÁRIOS - DEMAIS COMARCAS - ANEXO III - TABELA 2 

  

Nº COMARCA Nº Sede / Serviço Distrital Município Nº Serviço Distrital Não Município 

            

................................................... 

58 Icaraíma   Icaraíma 98 Porto Camargo 

     Ivaté 99 Herculândia 

... ...   ... ... ... 

110 Reserva   Reserva    

................................................... 
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 ANEXO ÚNICO        fl.2 

 

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ 

CÓDIGO DE ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIAS - LEI No 14.277 DE 30/12/2003 

COMPOSIÇÃO DO FORO JUDICIAL E FORO EXTRAJUDICIAL POR COMARCA - ANEXO IV 

.......................................... 
 

ICARAÍMA - Comarca de Entrância Inicial 

FORO JUDICIAL 

.......................................... 

FORO EXTRAJUDICIAL 

.......................................... 

SERVIÇO DISTRITAL 

Serviço Distrital de Porto Camargo 

Serviço Distrital de Ivaté 

Serviço Distrital de Herculândia 
 

......................................... 

RESERVA - Comarca de Entrância Inicial 

FORO JUDICIAL 

.......................................... 

FORO EXTRAJUDICIAL 

.......................................... 

SERVIÇO DISTRITAL 
 

......................................... 
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 ANEXO ÚNICO        fl.3 

 

  

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ 

CÓDIGO DE ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIAS - LEI Nº 14.277 DE 30/12/2003 

EXTINÇÃO DE SERVIÇOS DISTRITAIS - ANEXO IX - TABELA 6 

 

SERVIÇO DISTRITAL MUNICÍPIO COMARCA 

............ .............. ............. 

VILA RICA DO IVAÍ ICARAÍMA ICARAÍMA 

JOSÉ LACERDA RESERVA RESERVA 

 

 


